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LEI MUNICIPAL N2 1. 977/2010

Concede beneficio aos servidores da Prefeitura Municipal de

Delfinépolis, como nesta se especifica.

O Prefeito Municipal de Delfinépolis, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuigﬁeé legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou, € ele
sanciona a seguinte lei:

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder
aos Servidores da Prefe;:i!c\ura Municipal de Delfinépolis que possuam criangas com
deficiéncia neuro-psicomr;tnra que dependam de acompanhamento de seu pai, de sua
mae ou de um responsavel legal, comprovados através de laudos genético-clinicos,
durante o periodo de acompanhamento clinico das criangas aos orgaos em que as
mesmas facam tratamentos médicos especializados, o beneﬁciu das faltas abonadas
de até 05(cinco) por més.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao,

revogadas as disposicdes em contrario.

Delfinépolis (MG), 12 de agosto de 2010.
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